
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO REAL

'Renovação e 'Progresso

PORTARIA N° 020/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIO REAL. ESTADO DA BAHIA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO, 
RESOLVE:

RESOLVE:

A rt. I o - C o n ced e  a  Sr} MARINA DA COSTA SANTOS, m a tr ic u la  118, 
C O N C ED E 3 0  (TRINTA) d ia s  de  F é ria s , a  p a r t i r  d e  01 d e  O u tu b ro  de  2 0 1 9  
a  31 de  o u tu b ro  de  2 0 1 9 , a  q u a l te m  d ire ito .

Art. 2o - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rio Real, Q1 de outubro de 2019.

R u a  M a r i a  A n g é l i c a  d o s  S a n t o s ,  n °  0 3 0 ,  C e n t r o ,  C E P .  4 8 . 3 3 0 - 0 0 0 ,  R io  R e a l  -  B a h ia ,  

T e l .  ( 7 5 )  3 4 2 6 - 1 8 1 1  - C N P J :  1 3 . 2 5 3 . 6 2 0 / 0 0 0 1 - 8 4 .

Heni Cardoso


